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ANEXO 

LOTE 1- VEÍCULO  TIP()  AMBULÂNCIA DE SIMPLES REMOCÂO 

ITEM TI..  DESCRIÇÁO 	 i  OWE  UNID 1. 

1 

AMBULÂNCIA 	FURGONETA 	TIPO 	A 
SIMPLES REMOÇÃO: especificação: VEICULO 
TIPO FURGONETA COM CARROCERIA, COR 
BRANCA, EM AÇO OU MONOBLOCOE 
ORIGINAL DE FABRICA ZERO KM, DE 
FABRICAÇÃO DO ANO DA CONTRATAÇÃO 
OU 	POSTERIOR, 	EQUIPAMENTOS 
OBRIGATORIOS 	EXIGIDOS 	PELO 
CONTItAN; POTÊNCIA  MINIMA  1.4, AR- 
CONDICIONADO, 	COMBUSTIVEL 
FLEX.(GASOLINA E/OU ETANOL) DIREÇÃO 
HIDRÁULICA, 	VIDRO 	ELÉTRICO 
DIANTEIRO. COM  SEGUINTES MATERIAIS E 
EQUIPAMENTOS: CORTE PARCIAL DA 
PAREDE DIVISÓRIA ORIGINAL; 01(UMA) 
MACA FIXA TUBULAR  JIM  AÇO, COM DOIS 
CINTOS DE SEGURANÇA E SISTEMA DE 
TRAVAMENTO NO ASSOALHO, 01(UM) 
COLCHONETE PARA MACA REVESTIDO 
EM MATERIAL VINILICO, 01(UM) BANCO  
BM)  LATERAL COMPENSADO NAVAL 
COMESTOFANIENTO 	E 	CINTOS 	DE 
SEGURANÇA; 010(UM) SUPORTE PARA 
OXIGÊNIO COM TRAVA DE SGURANÇA; 
01(UM) SUPORTE PARA SORO E SANGUE 
NO TETO; SUPORTE PARA OXIGÊNIO COM 
CINTA CATRACA DE FIXAÇÃO, CILINDRO 4 Unidade RS 155.000,00 RS 620.000,00 
DE OXIGÊNIO DE 7(SETE) LITROS COM 
VÁLVULA E MANÔMETRO, PISO EM CHAPA 
DE 	COMPENSADO 	NAVAL 	COM 
REVESTIMENTO EM MATERIAL LAVÁVEL 
EMBORRACHADO DE ALTA RESISTÊNCIA; 
01(UMA) ILUMINAÇÃO POR LÂMPADA 
FLUORESCENTE I2V COM INTERRUPTOR 
INDEPENDENTE; 01(UM) VENTILADOR DE 
PAREDE 	I2V 	COM 	INTERRUPTOR 
INDEPENDENTE; 	01(UM) 	SINALIZADOR 
ACÚSTICO-VISUAL 	CONTENDO 	CINCO 
MÓDULOS INDEPENDENTES VERMELHOS, 
EM POLICARBONATO, UM CONTENDO 
SIRENE, DOIS CONTENDO SISTEMA DE LUZ 
DOIS 	LEDS 	E 	DOIS 	LUZES 	DE 
SINALIZAÇÕES ATIVAS; 01(UM) COMANDO 
DESINALIZAÇÃO E SIRENE CONTENDO 
BOTÃO 	DE 	ACIONAMENTO 	PARA 
SINALIZAÇÃO, 	UM 	BOTÃO 	DE 
ACIONAMENTO DA SIRENE, UM BOTÃO DE 
TROCA DOS TRÊS TONS, UM BOTÃO DE 
TOQUE 	DE 	ADVERTÊNCIA; 	CRUZ 
VERMELHA 	NAS 	DUAS 	PORTAS 
TRASEIRAS; 	KIT 	DE 	REVESTIMENTO 
INTERNO 	EM 	PRFV; 	JANELA 	DE 
COMUNICAÇÃO 	CORREDIÇA 	ENTRE 
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(a definir) com cinto de segurança abdominal; 
c. Maca com 1,90MM, pernas retrateis , 
confeccionada em alumínio, com regulagem de 
altura da cabeça e rodizios giratórios, colchonete em 
espuma revestido em courvim na cor cinza claro (a 
definir) e cintos de segurança, fixada com parafusos; 
d. Acabamentos em aço inox na entrada e locais de 
descanso das rodas da maca e quinas dos armários c 
banco 	 ball;  
5. 	 ELETRICA 
a. Central Elétrica composta de disjuntores 
termomagnéticos; 
b. Inversor de voltagem 110v de 500watts. 
c. Painel elétrico interno, na parede lateral sobre a 
bancada, com 02(duas) tomadas tripolares (2N-T) de 
110 v, além de interruptora para luminárias e 
ventiladores; 
d. Iluminação interna com 04 (quatro ) luminárias 
redondas cromadas, com limpadas em led 

teto; embutidas 	 no 
e. 02 luzes de foco direcional (dicroica); sobre a 
maca; 
1. 01 (um) Ventilador no compartimento de 
atendimento; 
g. 01 (um) Exaustor no compartimento de 
atendimento; 
h. Sinalizador acústico e visual em forma de barra 
com sirene eletrônica de 04 (quatro) tons , na cor 
vermelha; 
i. Farol 	de 	embarque; 
EQUIPAMENTOS 
a. 01 (um) suporte para soro e plasma MOVEL 
instalado no balaustre, tipo deslizantc, para ajuste de 
uso no sentido longitudinal do paciente; 
b. 02 (dois) suportes para cilindros de oxigênio de 16 
litros 	montado 	dentro 	do 	armário; 
c. Confeccionado em aço carbono, com cinta e 
c.atraca 	de 	fixação 	do 	cilindros; 
d. Lixeira plástica embutida na lateral do banco  bait;  
e. Suporte para a bomba de infusão; 
6. 	SISTEMA 	DE 	OXIGÊNIO 
a. Sistema fixo de oxigênio contendo: 
b. 01 (um) cilindro de oxigênio de 16 litros com 
válvula 	 e 	 manômetro; 
c. 01 (uma) Régua tripla completa com saidas para 
oxigênio composto de fluxometro, umidificador, 
mascara com chicote, sendo o fluxometro para 
aspirador com frasco e ponto respirador, instaladas 
próximas 	a 	cabeceira 	da 	=Ca 
7. 	 BALAUSTRE 

a. Balaústre em aluminio polido, instalado no teto; 
8. AR CONDICIONADO VÂO PACIENTE 
9. GRAFISMO : Grafismo externo padrio 
ambulância composto de Palavra AMBULÂNCIA, 
invertida no cape); Palavra AMBULÂNCIA, na 
traseira; 	Cruzes nas laterais c na traseira; 
Garantia de 1 ano sem limite de km, será considerado 
veiculo novo e zero  kin  aquele comercializado por 
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concessionária ou fabricante de veículos conforme 
lei federal n° 6.729/1979. Veiculo entregue 
em lacado 

VALOR TOTALTOTAL DO LOTE: RS 358.049,75 

LOTE 3- VEiCULO TIPO UTILITÁRIO 

111111 

1 

. 	ii  

RS 125.055,22 

VEICULO 	TIPO 	unarmuo 	COM 	NO 
MINIMO, OS SEGUINTES REQUISITOS: 0 
(ZERO) KM; FABRICAÇÃO NACIONAL OU 
NACIONALIZADA; 2 (DUAS) 	PORTAS - 
POTÊNCIA A PARTIR DE 85  CV  - MOTOR COM 
POTÊNCIA  MINIMA  DE 1.3 - COMBUSTÍVEL:  
FLEX  (GASOLINA E ÁLCOOL) - CAMBIO: 
MANUAL DE 5 MARCHAS - DIREÇÃO 
ELÉTRICA - AR CONDICIONADO DE FABRICA 
- RADIO E ENTRADA USB FRONTAL, ANTENA 
E 	CAIXAS 	DE 	SOM 	- 	VIDROS 	DE 
ACIONAMENTO ELÉTRICO NAS 2 (DUAS) 
PORTAS - VIDRO TRASEIRO FIXO COM 
DESEIvIBAÇADOR - SISTEMA DE FREIOS A 
DISCO NAS RODAS DIANTEIRAS - ABS - 
ALARME COM COMANDO DE ABERTURA 
DAS PORTAS E LEVANTAMENTO DOS 
VIDROS / TRAVA ELÉTRICA NAS PORTAS - 
RETROVISORES 	EXTERNOS 	COM 
REGULAGEM 	INTERNA 	- 	INSULFTIM  
LATERALS 	E 	TRASEIRO 	COM 
TRANSPARÊNCIA  MINIMA  PREVISTA EM LEI 
- JOGO DE TAPETES - PROTETOR DE  CARTER  
- CAPOTA 01 MARÍTIMA — CAPACIDADE  
MINIMA 	DE 	CARGA 	640 	KG, 	ANO 
MODELO/FABRICAÇÃO 2024. 

I Unidade RS 125.055,22 

VALOR TOTAL DO LOTE: RS 125.055,22 

LOTE 4 — VEiCULO TIPO MICROÔNIBUS 

I 

.7  Ar -' Ct 	1  ()TIM  DNID 	- 

Unidade 

	

V. 	NIT.  _ 	_ V. TO'fAX, _ 
VEICULO 	TIPO 	MICRO-ONIBUS 	OKM 
ANO/MODELO 2024/2024 OU SUPERIOR - 
ADAPTADO PARA 0 TRANSPORTE DE 
PASSAGEIROS 	COM 	DEFICIÊNCIA 	TIPO 
CADEIRANTE 	E 	DIFICULDADE 	DE 
LOCOMOÇÃO, COM 32 	LUGARES, 	AR 
CONDICIONADO, 	 POLTRONAS 
RECLINA VEIS, 	ELEVADOR 	PARA 
DEFICIENTE, 	CHASSI 	MICRO 	ONIBUS, 

1 RS 559.500,00 RS 559500,00 

MOTOR A DIESEL TURBO E INIERCOOLER, 
TANQUE DE  COMBUSTIVE].  CAPACIDADE 
150 LITROS, CAMBIO MANUAL DE 05 (CINCO) 
01106 (SEIS) MARCHAS A FRENTE E 01(UMA) 
A RE, DIREÇÃO ELETRICA. 

VALOR TOTAL DO LOTE: RS 559.500,00 

Er IdURNIO:Ruu Edvo! Moto do Silvo,  ló,  Ibictmlingo • CE ! CEP: 62.955•000 
gabinot,;:nibkuifingo co.gov.b, 

CNP1: 12.461.646:0001-55 1 COE 06.920 29/-1 



10altliqditt. 

ANEXO II- MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PRECOS 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O MUNICÍPIO DE IBICUMNGAJCE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 
no. 12.461.646/0001-55,  coin  sede na Rua Edval Maia da Silva, 16, Centro, Ibicuifinga/CE, através da 
Secretaria de: 	 , neste ato representado (a) pelo(a) 	 (cargo e nome), nomeado(a) 
pela Portaria n° 	de 	de 	de 202..., publicada no 	de 	de 	de ......portador da 
matricula funcional n° 	, , considerando o julgamento da licitação na modalidade de 
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, para REGISTRO DE PREÇOS 	 publicada no 
dia 	 •Processo PREGA0 ELETRÔNICO NI' 2706.0I-2024-SRP-PE, RESOLVE 
Registrar os Preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a 
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas 
no Edital de licitação, sujeitando-se as partes As normas constantes na Lei n° 14.133, de 1° de abril de 
2021, no Decreto n.° 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. 	DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E 
EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE VEÍCULOS DIVERSOS, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE IBICUITINGA-CE, 
especificados nos ILOTESI do Termo de Referencia, Anexo do Edital N° 2706.0I-2024-SRP-PE, 
que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos pregos tenham sido registrados, 
independentemente de transcrição. 

2. 	DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. 	0 preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 
item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) estio dispostas em anexo. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTIC1PANTE(S) 

	

3.1. 	0 õrgão gerenciador será a [SECRETARIA DE SAÚDE], neste ato representada por seu 
Ordenadora de Despesas a Sra. MARIA VIVIANY GOMES LIMA, no seu aspecto operacional. 

	

3.2. 	Além do Grgão Gerenciador, não existem outros participantes para a presente Ata de registro 
de Preços. 

4. DA ADESii0 A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. 	Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal que 
não participaram do procedimento do processo em aderir A ata de registro de preços na condição de 
não participantes, observados os seguintes requisitos: 

	

4.1.1. 	apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

	

4.1.2. 	demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 
praticados pelo mercado na forma do  art.  23 da Lei n° 14.133, de 2021; e 

	

4.1.3. 	consulta e aceitação previas do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 
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4.2. 	A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas  sera  realizada a iths a aceitação  

da adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. 	0 órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3. 	Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 
participante deverá efetivar a aquisição  on  a contratação solicitada em ató noventa dias, observado o 
prazo de vigência da ata. 

4.4. 	0 prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita 
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata 
de registro de preços. 

4.5. 	0 órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, 
na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 
observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

4.6. 	As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 
registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. 	0 quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
Quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços tiara o eerenciador e os 
participantes independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem 
a ata de registro de preços. 

Vedação a acrifscimo de quantitativos 

4.8 	t. vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. 	VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  E CADASTRO 
RESERVA 

5.1. 	A validade da Ata de Registro de Preços  sera  de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 
útil subsequente  it  data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante 
a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

	

5.1.1. 	0 contrato decorrente da ata de registro de preços  tern  sua vigência estabelecida no 
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercicio financeiro 
a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

	

5.1.2. 	Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
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5.2. 	A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o  art.  95 da Lei n° 14.133, de 

2021. 

	

5.2.1. 	0 instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de pregos. 

5.3. 	Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderio ser alterados, observado o  

art.  124 da 	n° 14.133, de 2021. 

5.4. 	Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para 

formalização da ata de registro de preços: 

	

5.4.1. 	Serio registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário em respeito ao 
edital. 

	

5.4.2. 	Seri  incluido na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 
que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

	

5.4.3. 	Seri  respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

5.5. 	0 registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para 
o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. 	Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o prego do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. 	A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 
seguintes hipóteses: 

	

5.7.1. 	Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro  dc  preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital: e 

	

5.7.2. 	Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de pregos nas 
hipóteses previstas no item 9. 

5.8. 	0 preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no l'NCP e 
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. 	Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para 
assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob 
pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021. 

• L• 
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5.9.1. 	0 prazo de convocação poderá ser prorrogado I (uma) vez, por igual período, 
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada pelo gestor da ata e por representantes da(s) 
empresa(s) adjudicatária(s). 

5.11. Quando o convocado  nib  assinar a ata de registro de pregos no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital, e observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar 
os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 
prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos 
do item anterior, a Administração, observados o valor estimado c sua eventual atualização nos termos 
do edital, poderá: 

5.12.1. 	Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção 
de prego melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. 	Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ' ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. 	Os preços registrados poderio ser alterados ou atualizados em decorrencia de eventual redução 
dos pregos praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 
registrados, nas seguintes situações: 

	

6.1.1. 	Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  124 da Lei n° 14.133, de 
2021; 

	

6.1.2. 	Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 
a superveniencia de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

	

6.1.3. 	Na hipótese de previsão no edital de clausula de reajustamento ou repactuação sobre 
os preços registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento. deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação; 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critórios 
definidos para a contratação. 
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7. 	NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

	

7.1. 	Na hipótese de o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gcrenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 

preço registrado. 

	

7.1.1. 	Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

	

7.1.2. 	Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 
valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 

cancelado. 

	

7.1.3. 	Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de pregos, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

	

7.1.4. 	Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e as 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de pregos para que avaliem 

a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação  corn  vistas à alteração contratual, 

observado o disposto no  art.  124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

	

7.2. 	Na hipótese de o preço de mercado tornai-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata,  sera  facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador 

a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 

impossibilite de cumprir o compromisso. 

	

7.2.1. 	Neste caso, o fornecedor encaminhari, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do prego 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

	

7.2.2. 	Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize 

o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgio ou entidade gerenciadora e o fornecedor 
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos 
termos do item 9.1, sem prejuizo das sanções previstas na Lei a° 14.133, de 2021, e na legislação 

	

7.2.3. 	Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, 

o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

	

7.2.4. 	Se não obtiver êxito nas negociações, o eurgáo ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, c adotará as medidas cabíveis 

para a obtenção da contratação mais vantajosa.  
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7.2.5. 	Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 
preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1,0 órgão ou entidade gcrenciadora 
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

	

7.2.6. 	0 órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e As entidades que tiverem 
fumado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no  art.  124 
da Lei n° 14.133, de 2021. 

1 S. 	REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 

8.1. 	As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 
participantes c não participantes do registro de  prows.  

8.2. 	0 remanejamento somente poderá ser feito: 

	

8.2.1. 	De órgão ou entidade participante para  &go  ou entidade participante; ou 

	

8.2.2. 	De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. 	0 órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 
será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. 	Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante, serão observados os limites previstos no  art.  32 do Decreto  it  11.462, de 2023. 

8.5. 	Competirá ao órgão ou i entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado,  coin  a 
redução do quantitativo inicialmente infonnado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. 	Caso o remanejamento seja feito entre órgios ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou 
de Ivfunicipios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 
remanejamento dos itens. 

8.7. 	Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a 
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9. 	CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

9.1. 	0 registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

	

9.1.1. 	Descumprir as condições da ata de registro de  preps,  sem motivo justificado; 

	

9.1.2. 	Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 

• :  
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9.1.3. 	Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2°, do 

Decreto n° 11.462, de 2023; ou 

	

9.1.4. 	Sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do  art.  156 da Lei n° 14.133, de 

2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos  III  ou IV do caput do  art.  156 

da Lei n° 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
vigência da ata de registro de preços, poderia o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 
contratações dcrivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

	

9.2. 	0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1  sera  formalizado por 

despacho do orgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da  ample  

defesa. 

	

9.3. 	Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

	

9.4. 	0 cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 

ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 

comprovadas e justificadas: 

	

9.4.1. 	Por razão de interesse público; 

	

9.4.2. 	A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior, ou 

	

9.4.3. 	Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tomar- 

se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3° e 27, § 4°, ambos do 
Decreto n° 11.462, de 2023. 

	

10. 	DAS PENALIDADES 

10.1. 0 descumpritnento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital. 

10.1.1. 	As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente  ape's  terem 
assinado a ata. 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 
do pactuado nesta ata de registro de preço  (art.  7°, inc. XIV, do Decreto n° 11.462, de 2023), exceto 
nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito is contratações dos órgãos ou entidade 
participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade  (art.  8°, 
inc. IX, do Decreto n° 11.462, de 2023). 

10.3. 0 orgão ou entidade participante deverá comunicar ao  &pa  gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 
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11. 	CONDICOES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referencia, ANEXO AO EDITAL. 

Para fimieza c validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada copia aos  denials  org5os 

participantes (se houver). 

Local e data. 

MARIA V1VIANY GOMES LIMA 
Secretária de  Sail&  

Gestora da Ata de Registro de Preços 

NOME DA EMPRESA 
CNPJ N° 

Fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços 
NOME DO REPRESENTANTE 

CPF N° 
Representante Legal 

Testemunhas: 

I. NOME: 	 CPF: 	  

2. NOME: 	 CPF: 	  

IHurcco: Rua hivoi Moto cia Sdvo, ;6 1!.)!;;:orloc: CE ! CEP 62.933 000 
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ANEXO — ESPECIFICACAO DOS FORNECEDORES BEENEFICIÁRIOS E DOS 

ITENS/LOTES DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS 

DADOS DA EMPRESA  
RAZÃO SOCIAL:  
CNN:  
ENDEREÇO: 
TELEFONE: EMAIL:  

DADOS BANCÁRIOS 
AG: 	 C/C: 

 

BANCO: 

 

DADOS DO REPRESENTANTE 
REPRESENTANTE: 
CPF: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTDEUNID 
TOTAL 

MARCA V.  UNIT.  V. TOTAL 

I 
2 
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MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Isr 	J...., QUE 
FAZEM ENTRE SI 0 MUNICÍPIO DE 
IBICUITINGA, POR INTERMÉDIO DO (A) 

	

SECRETARIA   E 
EMPRESA 

O Município de lbicuitinga-CE por intermédio do(a) Secretaria de 	  (tfirgilo 
contratante), com sede na R. Edval Maia da Silva, n° 16, Centro, Ibicuitinga-CE, CEP: 62.955-000, inscrita 
no CNPJ sob o n° 12.461.646/0001-55 e no CGF sob o n° 06.920.2974, neste ato representado(a) pelo(a) 
	  (cargo e nome), doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) 	  
inscrito(a) no CNP.PMF sob o n° 	  sediado(a) na 	  doravante 
designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por 	  (nome e função no 
contratado), confinme atos constitutivos do empresa OU procuracdo apresentada nos autos, tendo em vista 
o que consta no Processo n° 	 e em observância ás disposições da Lei n°14.133. de 1° de 
abril de 2021 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente 
do Pregão Eletrônico n. ..J..., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLAUSULA PRIMEIRA — OBJETO  (art.  92,1 e II) 

1.1. 0 objeto do presente instrumento é o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E 
EVENTUAIS AQUISIÇOES DE VEÍCULOS DIVERSOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE IBICUITINGA-CE, nas condições 

estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. 	Objeto da contratação: 

1.3. 	Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1.0 Teimo de Referência; 

1.3.2.0 Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do Contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
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2. CLAUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. 	0 prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) assinatura do 
contnto na forma do artigo  105th  Lei n° 14.133, de 2021. 

3. CLAUSULA TERCEIRA — MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  (va. 
92. IV. VII e XVIII)  

3.1. 	0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação c recebimento do objeto constam no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLAUSULA QUARTA — SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. 	Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLAUSULA QUINTA - PREÇO 

	

5.1. 	0 valor total da contratação 6 de RS 
	

)  

	

5.2. 	No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos  &on  impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdencifirios, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 

	

5.3. 	0 valor acima 6 meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

[o.  CLAUSULA SEXTA - PAGAMENTO  (art  92,  V e VI) 

    

6.1. 	0 prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

. 	CLAUSULA SÉTIMA - REAJUSTE  (art  92, V) 

7.1. 	Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustiveis no  pram  de um  am  contado 
da data do orçamento estimado. 

7.2. 	Após o interregno de uni ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice 10PM-FGV, exclusivamente 
para as obrigações iniciadas e concluidas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. 	Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
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7.4. 	No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o contratante pagará 
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

	

7.5. 	Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste serkdo), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

	

7.6. 	Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) 
a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

	

7.7. 	Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo indice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

	

7.8. 	0 reajuste  sera  realizado por apostilamento. 

CLAUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  (an.  92. X. XI e XIV)  

8.1. 	São obrigações do Contratante: 

8.2. 	Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 

8.3. 	Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. 	Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte. is suas 
expensas; 

8.5. 	Acompanhar e figeillfrar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

8.6. 	Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que patine à  parcels  incontroversa 
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução 
do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o  art.  143 da Lei  if  14.133 de 2021; 

8.7. 	Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma c condições estabelecidos no presente Contrato; 

8.8. 	Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.9. 	Cientificar a procuradoria geral do município para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimcnto de obrigações pelo Contratado; 

8.10. 	Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou  dc  nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
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8.10.1. 	A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

	

8.11. 	Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-fmanceiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

	

8.12. 	Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para 
apuração de descwnprimento de clausulas contratuais, caso ocorra. 

	

8.13. 	A Administração não u.. 	nderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado  
coin  terceiros, ainda  qua  vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLAUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  (art.  92. XIV. XVI e XVII) 

	

9.1. 	0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

	

9.2. 	Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990)- 

	

9.3. 	Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

	

9.4. 	Atender as determinações regulares  emit  idas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior  (art.  137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados; 

	

9.5. 	Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, is suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

	

9.6. 	Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

	

9.7. 	Quando não for possível a verificação da regularidade fiscal, o contratado deverá entregar 
ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os 
seguintes documentos: I) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa 
aos tributos federais e â Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a 
Fazenda Estadual ou Distrital do domicilio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FOTS — 
CRI; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 
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9.8. 	Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdencituias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplância não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.9. 	Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.10. 	Paralisar, por deterntinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.1 1 . 	Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.12. 	Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva  dc  cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação  (art.  116, da Lei n.° 14.133, de 2021); 

9.13. 	Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, conta indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas  (art.  116, parágrafo único, 
da Lei n.° 14.133. de 2021); 

9.14. 	Guardar sigilo sobre todas as infonnar,A5es obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

9.15. 	Arcar com o  (inns  decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros c incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no  art.  124. II, d, da Lei n° 
14.133, de 2021.  

9.16. 	Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do contratante; 

9.17. 	Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das clausulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensilios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão  slender  às recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência; 

9.18. 	Orientar c treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de 
agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força 
da execução deste contrato; 

9.19 	Conduzir os trabalhos com estrita observância  its  normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto 
e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
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9.20. 	Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam is especificações do memorial descritivo ou instrumento 
congênere. 

	

9.21. 	Não permitir a utilização de qualquer trabalho do  manor  de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos cm trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

10. CLAUSULA DÉCIMA— GARANTIA DE EXECUÇÃO  (art.  92, XII e XIII) 

10.1. 	Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — INFRAÇÕES E SANÇOES ADMINISTRATIVAS (at_S 
92, XIV)  

	

11.1. 	Comete infração administrativa, nos termos da Lei  n° 14.133 de 2021 o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa i inexecução parcial do contrato que cause grave dano h Administração 
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

O praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza: 

10 praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da  Lei n° 12.846, de 10  de agosto de 2013. 

	

I I 2. 	Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

i. 	Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, §2°, da Lei n° 
14.133 de 2021). 

Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave  (art.  156, § 4°, da Lei n° 14.133. de 2021); 

Declaração de inidoneidade  pars  licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como 
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nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, 45°, 
da Lei n°14.133. de 2021).  

iv. 	Multa: 
I. moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre 

o valor da parcela inadimplida, ate o limite de 15 (quinze) dias  Cads;  
2. ate o máximo de 30% (trinta por cento), pela inobserváncia do prazo fixado para 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 
I. 	O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a 

extinção do contrato por descumprimemo ou cumprimento irregular de 
suas cláusulas, conforme dispõe o inciso Ido  art.  137 da Lei n. 14.133, de 

2021. 
3. compensatória de 10% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 

de inexecução total do objeto. 

	

11.3. 	A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante  (art.  156, 0°, da Lei n° 14.133, de 2021) 

	

11.4. 	Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa  (art.  156, .$7°. da Lei n° 14.133, de 2021). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa  sad  facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação  (art.  157. da Lei n° 14.133.  dc  2021) 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou  seat  cobrada judicialmente  (art.  156 48°. da Lei n° 14.133. de 2021). 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 

	

11.5. 	A aplicação das sanções realizar-se-á cm processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos 
do  an.  158 da Lei n° 14.131 de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

	

11.6. 	Na aplicação das sanções serão considerados  (art.  156. 	da Lei n° 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme nonnas c 

orientações dos órgãos de controle. 

	

11.7. 	Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021 ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 
Lei n° 12.846. de 2013 serio apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei  (art.  159).  
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11.8. 	A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração,  it  pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação  on  controle, de fato ou de direito, com o 
Contratado, observados, cm todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia  (art.  160. da Lei n° 14.133. de 2021). 

11.9. 	0 Contratante devera, no prazo máximo 15 (quinze) dias  (itch,  contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para 
fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidõneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (Cnep), instituidos no âmbito do Poder Executivo Federal.  (Art.  161. da Lei n° 14. 133  
de 2021). 

1110. 	As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do  art.  163 da Lei n° 14.133/21. 

11.11. 	Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

12. 	CLAUSULA DECIMA SEGUNDA— DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  (art  92, XIX)  

12.1. 	0 contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. 	Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato. 

	

122.1. 	Quando a  ado  conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.3. 	0 contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21 bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

	

12.3.1. 	Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mcsma Lei. 

	

12.3.2. 	A alteração social  on  a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
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12.3.2.1. 	Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada deverá ser 
formalizado tenno aditivo para alteração subjetiva. 

	

12.4. 	O teimo de rescisão, sempre que possível  sera  precedido: 

	

12.4.1. 	Balanço dos eventos contratuais  _Kt  cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

	

12.4.2. 	Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

	

12.4.3. 	Indenizações e multas. 

	

12.5. 	A extinção do contrato  nib  configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que  sera  concodida indenização por meio de termo indenizatório 
131, caput. da Lei n.° 14.133. de 2021). 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  (art  92, VIII) 

13.1. 	As despesas decorrentes da presente contratação conerão à conta de incursos específicos 
consignados no Orçamento do Município deste exercicio, na dotação abaixo discriminada: 

13.2. 	A dotação relativa aos exercic'os financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos oarrespondentes, mediante apostilamento. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS  (art.  92.111) 

14.1. 	Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 
n° 14.133. de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei n°8.078. de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos 
contratos. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES 

	

15.1. 	Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos  arts.  124 e seguintes da Lei  
it  14.133, de 2021. 

	

15.2. 	0 contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

	

15.3. 	Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na fonna do  art.  136 da Lei n° 14.133. de 2021. 
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16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA — PUBLICAÇÃO 

16.1. 	Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no  art.  94 da Lei 14.133, de 2021. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA— FORO  (art.  92. SP) 

17.1. 	Fica eleito o Foro da Justiça Comum em lbicuitinga, para dirimir os litígios que decorrerem 
da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, confonne  art  92 
61°. da Lei n° 14.133/21. 

Local e data 

NOME DO SECRETARIO 
SECRETARIA DE XXX,COCC 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBICUITINGA 
CNPJ: 12.441.646/0001-55 

CONTRATANTE 

Testemunhas: 

NOME DA EMPRESA 
CNRI: 	  

CONTRATADA 
NOME DO REPRESENTANTE 

CPF: 
Representante Legal 
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ANEXO IV - MODELO DE CARTA PROPOSTA 



ITEM  ESPECIFICAÇÃO MARCA UND QTDE VALOR  
UNITÁRIO TOTAL 
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ANEXO IV 

MODELO DE CARTA PROPOSTA — (PROPOSTA FINAL) 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

Ao (a) Pregoeiro (a) da Prefeitura Municipal de lbicuitinga/CE. 

Pregão Eletrônico N° 2706.01-2024-SRP-PE 

DADOS DA EMPRESA  
Fornecedor: 
CNPJ: 
Inscrição Estadual: 
Endereço: 
Bairro: 
CEP: 
Cidade: 
Estado: 
Telefone:  
E-mail:  

Nome: 
CPF: 
Cargo/Função:  
Telefone:  
E-mail: 

Banco: 
Agência: 
Conta Corrente: 

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL 

DADOS BANCÁRIOS  

INSERIR ITEM(NS) / LOTE(S)  

Valor 
	

Global 	do(s) ITEM(NS)LOTE(S) 
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VALIDADE DA PROPOSTA: (em dias, conforme estabelecido no Edital e seus Anexos). 

PREVISÃO DE ENTREGA: (em dias, conforme estabelecido no Edital e seus Anexos). 

Declaração de que nos preços ofertados estão incluidas todas as despesas incidentes sobre o 
fornecimento referentes a tributos, encargos sociais e demais  emus  atinentes à execução do serviço 
objeto desta licitação. 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação 
e que nossa Carta Proposta esta cm conformidade com as exigências do Instrumento Convocatório 
(Edital e Anexos). 

de 	 de 2024 

Nome e assinatura do  responsive!  legal 
CARIMBO DA EMPRESA 

UnICteteçO IMA:1,CV11; 	 - 	CEP 02.953-000 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 18ICUMNGA 

AVISO DE MIKA° 
KRIM flITRCINKO Ne 2706.01-2024-SRPPE 

te.  n1 14.133/2021. 
A Prefedora Muncoal de be uttcp, borne ittento  que  fill Oa  lide  Mho de 

2024 M 09.00 hoot,  pelo  enclonn tens° THP/HatsphismbItcnolOPacombd. 
estate  reatando  o Moo dos tratiano% de kites*  na  mcdelidade Ptetto Eletrato 
2706.01.201441V-K. °bleb: PIGNIRO DE PREEtti  PARA  MUMS E EVIHILIAIS 
ACKINEOLS DE VECULOS MEMOS. PAM MINDER AS NRISLO6DE5 DCS MEWS 
SECRETARHS DO MUNIEMO DE 101CUTTIMACL Mears ofcemapiet  na  Platalminas: 

hIlltH/HornPrasnqateenobstinconotet Mt0i/brens.6*.br/Pruls/Pt be: MtPs://munocoOP 
hotatoestm clionebt itanoMbicuitingeoeebn Pry-copal  sede  de Prehouro 
Mstaciçaia partk <la µMica acne ono, fr,  horário  des 0803 as 14E0 lam 

boiling) • CC 27 de mho de 2024. 
With AGUIASI LOPES 

Pregoeim  

PREFEITURA  MUNICIPAL DE IPAPORANGA  

AVISO  DE Mt XIGIRIUDADE DE UOTAEAD  

Espécie:  Inempbthdade de bOtabb Nt  052411. 
0 Kee* de Contratapo de Preform Municipal de Ipaporanp, ens 

compliment°  da  ratifaml° precedda pia Sea Oderoden (It Derewsz do  fundo  
Municipal de Educablo.  faz  publiar o  estrato  resumed* do prectsw de hetiobidade de 
licit.s3o a Hoic  Processo  nt 0524H. Obpto: ContratasSo de emporia espetiatatta  para  
a now:lode labestetas  móveis,  no  qual  *en*  contemplar:  liblioteca *Mal. LeMotem 
interative, nappies, e mew teenolodica. alon * on, modulo corn Him Andosbaniente 
de mentio.s  cearenses  pro/amend° intrados  para  norm esentme. no snub de 
diveniticer e ampram o  acesso i leitura nas  Unideetes de  (reino  ademistradm pets 
Matter° Municipal de Educable do loworartgaXe. I  troteada:  Globattec Teczionsda 
Educetionos Ltda. Matta ro CNPI sob o nI )0.5707 /2101:01-65 Valor: Kt 3 2328C0,00.  
fundamento 	Aflito  74. t  da  tel no 14.133/102I. Dttlarapo de IncsAgbilidade 
ernitida  pelo  Agents. c* Ceritrates10 e Rank-a*  pela  Sr., **tow Mots harrem, 
Ordenadora de 1Yespegal do EckscasSo. 

Impedance-CI 14 de ludo de 7024. 
PAULO  RENATO  BARK** DE  SOUZA 

Agente  de Cantons*  

PREFEITURA  MUNICIPAL OE IPU  

AVISO DE ADJUNCACAO 

cotkoestfolostanyboncA PP 12024CE11FRA 

MOTE! Contutméta de empress pea  (recubra  poosentas3oaslattka no &MHO° de bu-
EL  EMPRESA  vuLacom CUPA  ENGENHARIA LIDA  VALOR. PS 1272030M (lb 
Durentos e  Setenta  e Don la Mail. Comadmando cpae Mans  observadas os  mom  recinto,.  
AMMO o Procobnento Doti Mk> Conemitncie EltrInSnesa  Ni  C012074C1INERA 

11W-(C. 26 de lunho de 20.74 
RAMON(%) lOSE ARAGC) mARTILA 

Odenador de Dropruts  da Secretaria  de hfiantrutura  

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

CONEORRENCIA atiMMICA Nt 12024/11/011A  

MCC&  Contratação de cmpesa  pars executer  a pootentablo adaltica no  Pump*  de 
too Ce. EMPRESA VENUDOPA: COPA ENGENHARIA LIDA. VALOR IS 1272.000.03 (Um  
MOM.  Duzentos e  Selena  e  Dots  A Reanl Cansclevando que keati obtervades os 
peatOi  rennet?.  NOMUCCO)  it Precedences.°  Ucttatono Concorrencia Ektrenia PO 
0017074CEIMRA.  

MCI. 26 de }ono de 2124 
MMUNDO Log ApAG.41 FAFAnots 

Ordenadoe do Depens  da  Secretana de Otherstrutura  

AVISO  DE El/MACAO 
CONEMPENOA It/KONICA NI 121:24CEESP 

Pen o prnente  asno  e curnmimento a les federal ne 14 111 de Vide Abel de 
2011 e was allerastm  posteriores,  o Accrue de Conuatas*  da  Preknum Municipal de 
pu Nana park°  para conhecimento  dc todca a Cone enema Elettonie  Nb  (1311014CCESP. 
cup o  Objeto  • 4 afitrataça0 de emcees.%  pra  ccecuto a tondo*  da  con•Hrmita de 
/Ono de  espanes  no Muntripo de PUKE. Data de Abettors: 16 de OHM d• 1024 • 
Hondo: 0%  -tocai  de Rea/mate  da  butts*: httpv/Onecomprasorgte local de  Acesso 
ao 	Edital:  No Embresis  atina  e not Inks: https /Antacoesdce te.dovte. 
httpriforti cc gentbr/ e Portal National de Contralmões Ribbnas MKT). 

ups-ci. 76 de lunho de 2024. 
FRAMSCO OSEMAR Pf KIRA  PIRES  

atetenre de Contrataao  

AVISO  DE UCIPArtA0 
PREGAO ELKNONICO  Ni  CH24PUMAS  

Pelo  o prnente moo e curtspormrsto a ter federal •••• 14 III de 01 de  Aba  de 
1021 e was allevabbet, o Pregooro  da  Preleetin bannistal de  Ou toma  paito  que  no 
die II de tuba de 2024. is 0% sera  reatado  o Prepo (Herten° Hz 0042024PEEMAS, 
(WO o  Objeto  e a Contratabb de engine pea  prestação  de tennsos de rebut* de  
cartuchos  e tOnets, ben  como  menutergSo prnerniva • combo (ten eventual Inca de 
peps e chips  por conta da contratada),  des wriptcnotas *Herren*, es  saudades  
adrninictretras  da  Prefertura Murectpl de bo e Ambit/um Municipal do Moo Ambrente • 
AMMMPU. *Vega des Pros:man A par& drsta data, *beeline dot Prop:sou It de 

fun° de 2024 as 09h Mori* de Bossika) no  Sitio:  htlpsillinctonornatb. local de 
Ammo 4o Waal: No 'Mercy% acme e not Inks: https://kaacoestce.cr  goitre, 
https/bpoce.gemte/ e Portal Arbeail de Combust:es flibhcas (PECK 

spot'. 16 de  junho  de 1024-
HIANCISCO OSEMAR KREIVA KRIS 

Precomo  

PREFEITURA  MUNICIPAL OF ITAICABA  

AVISO  DE  RETIFICAÇÃO  
CONEMOIENO* POsuoLL ELE-rmeoucA la 3/240 

Modaldatk. Coreartncia Pobba rkoneece 052/24<P Publics* ro DM, tit/sabers. 
21 de ma= de 2074.  Seção  Of, Para 171C Obtba: Coobaletlis de emend  para  
ponmentes*  na  *de do Monte, de 11114.161 Orwertil Rues do (*Onto Padre Abb.  

Etapa  3.  atuns da  Secrete/a de Infrantrotura, IndusOit, Comma° e  Turismo, Conforme  

PIN' 1078021. Tama do Contra* Nt /0240515001. 

(?) 

A Secretana de Initentrutura vim  esclarecer  flares  deste  errata as 
inforimpbes<ccntiotei no prohnbulo do Ceertrato Outdo, on* se 311:0(ATSETfl&ila de 
Intraestodura, Min n& (araS ci e I  istmo.  roan ride no(41 Ask-cida.Gpovel  
(espera.  293. centre). Resets Ci motto no (NP1rAlf rob (I tch0.7.403 169*X01-08.. 

A  Prefeitura  Muneopel de OHM* Mesita no` KIPUME $KI O jt%\  
07.403.769Acola atravc,  da Secretaria  de lestransom, Moms, C 
heromo,  com sede  nob) PSWISda  (ator-el To* Coervii. Zlik_testro. 1404-014  

Cl.  27 Zit-  ninbitde 20241R 
MOO  RODRIGUES  DA SAM 	- - 
Senate* de IMettrutora 	 vs  

PREFEITURA  MUNICIPAL DE ITAPJCINA 

memos Di DEMOS ADMVOS 	 / 
' 

npfne: It Alter° de Moe,* de  Prazo  Contotutal • Tornado De Prem.10. 15.12.01j1021.  
Contratante.  Mum:Mode Itapiru • Serietila de  Obres  Inkantsutura e Cast* Urbana  
Contratada:  Tr LCCACOES E CONIRUENS ETD& nitrite no CNN lob o n? 
16010A34/1:001,4 L Olazetcr  Contratação  * Enorril eater...le& par. lown.ablo de 
Smiken de Cosmic* de  sana  Peace  na  wee do MornIM1 de  MORA.  O. cd(dorm•  Ri  
1066104 75/2011 (8953451 • lAnisteno do Desowcaboreento Roponal. de tespotabblade  
da  Stsucterie de Cbras, ash entruten e Coneole Urbana Modoldick de tortatlo 
Tome& dc  Preso  10 08.1201/2021, lunclamento Legal: lei federal 1P 8166/93 e was 
toltemeões pcntetiorer. ViMxia do Adtno: 27/1012012 à 27/10/1013.  Foro: Comarca  de 

loisama Cer01. ENO  da  AmMatora: 24/10/2022. Spat/a Fronceco de Mtn Martins, 
Secreting de Oro Intraestrutpa e COObbe Urbane; e ThOgo Nemora Kshe40  - 
Emotes* IteriOneCI, 26 de junto dc 2024. 

Bono. 17 *Mims de Meng* de Peen Convolute! • remade de  Preso Ni til  01/2021  
Contratante-  Mocipia de Rapers, • Sect nob de  Obras  iskantsutura e Conti,* Urbane,  
Contialadi Tr UXACOES E COP/IRMO/5  LIDA,  MOM no CM Ston 0 n1  
I& 010.1134/0101,43. Mono  Contratação  de Doom especielizacla pate  Prestação  de 
*nips de Conertibio de  rena  bap  na  wde do Mwecipio de Itopitinatr. confoms• PT 
11266204- 75/2019 (895345) Innetoott do C 	Asi nlo 04-90.4 ' nrat•walak  
da Secretaria  de <bras. Inhoesuutura e Control.  abano.  Mcdalidade de  tentação:  
Tana* de  Preço  lO 06.12.01/2021. runttanwnto Left En '<der" it 8146n3  e nner% 
eltemsdes pocket:ant Vh7tncire do Mitzi's: 24/10/1023  i  28/10/2/124. Form  Comarca  de 

Palbera - Groh Ma di Assetituti 11/10/2073. Soutirios: hancesco de Asa Marten, 
Secretirio de ebbs. Intrantrutura e  Controle  Urbane; e Mop Nogunra  Pinheiro  
Emote°. Itatinna CI, 36 de junto de 1024.  

AVISO DE AITURKAO  

Aden* de  Contrato  COreOrrinCia itebenka no 41011-2024-CE. 
0 Modern de Chem. 'Mersin/Tura c Connote Ikbano,  na  too de was 

attexcbm knob,  torna  pick% pare  conhecimento  dos resterroados AMMO  ao treino  
de control° de Concorrercie iletrõneca No 041aul-2024a pp Porto Contratm* de 
*mew nproatbda pore a tanetnacio do Passages Motada  na  Distiku de  Caio  Predo. 
no fleavcipo de laapaku/CE, nankeens- PI 1076110/2021, CV 913613. de Remenwhedade  
da  Secortaili de axes. Infrantrutura e  Controle Urbano  Mono: Co* it It: 2.2. Os 
sentitogobras Panda no stern entering Web rcagtedos sob o brie de berartb 

inletabb Pat  Preço  Unekin la se, 2.1  Eh cávrePliobtas tratadc4 no item entente 

'eh,  'mint sob o ReMe de Emma° EmpenhaS. pow Prep Global. O  Adendo  
'mantra se a dims** dos intembados  na sede  do  Setor  de  Votações  e no IMP 
Isttpst/Intecorsize.cegere bet  Maiores informações  sxxlerSo set obblas ea  Sede da  
Comic?* de Lostegin. Imbed, à At.  Mo  Cm**, Mt 215, Centro, Itapeiria/C1. no 
harks) de OM Is 17h. 

ItalwasoCE. 27 de  junho  de 2014. 
IRANOSCO DE MK MARTINS  

PREFEITURA  MUNICIPAL DE ITAREMA 

PASO DE UCITKAO 
PRCGAO titMCMKO  Ni  16/20244TE 

A Periertura Municipal de Harem., Ceara, attain 4n Ciabriete du Orto,o. 
tenoned  aos  idoeseados  que  nub Arm* Mtn*  ata  ModaRdack Prep* lietreoke 
10 016/2024.K, cup Olken é a Contracts* de motto espy:plumb ern aSerciarnento 
de 1,4419WW, compeendendo wevaps de reszna, entessio t- entree" de Sheen de 
possaorns eraliiS n3 lotto national.  por  ow de  transação,  conlornw necnbtlades do 
Gatosete do Hefei* Municipal de Mona& Ceara See*  Abraso  o Prato  para  
Caclawsmento de  Propostos  de DI a 10 dc Mho de /OM, raw de  Disputa  de lances: 11 
de Mto de 2024. In 013MOnsirs O tekvila tOtal  poderá  sea  adquirido  nos anderecot 
OetránioS. 	htlp://compre.mlatecnolopecombr; 	Istps://Pncõemtbr 
Rtmecomohmenoto• lotormasties  pelo  Ectui: leatapzeitarecutegmtb. 

Itacensca, 27 de junto de 2024 
INEZ HELENA  BRAGA  

Agee* d• Convents*  

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARETAMA 

RM./ADO,* AILGAJelENTO  
TOMADA  DE PREEOS M 202312260348N 

Rutted° de Askamentoda Foe* Pt °LOLA* Garitertiais •  Modalidade:  Tama de Props IC° 
2023122E01-MN 

A Comic/to P•munente de Mitts/ode Prclenta Murnirsel de "Dsamlame km's' 
Mablco e  Petabalb do Jukeroroto  das Proposto  Comb*  da Tomada  de Preps no 
2073112(03-5211,  da  sepente forms  (normas  Kaskfcadas: 10. low: RUCK Leiden de 
franca FIRM Mcnin not Pta eV I5M&539/C001.80. can Valor Global de CS 1.00668132 
ea miliTo wet rat wiscentoi ecaIanIa edors reels c (imamate e doissentom); It.  Lugar: 
Cap Engenharie LID* ovate no (NP' a 01.2C0917/0001-65, can Van. Global de IS 
1.075.919.22 (burn mask. 'Stole e  coco  nag nommeant e  dezenove  teak e onte e don 
centavos); Erripeetat Oesclandicedss 01 J Roche Corrusrcial ODA.  inscrito  no C/IPI n* 
37210113910001-64; 02 -  RPS  banstrupeers de Edrbeas e Projelos EMIL inset** no GIN o' 
31711210200:01 32, 03 • C RI Cotta Lonatuções e Pit...Mora de Senken LID* motto no 
• tH 02.M.152/0001.29; 04 Clu.Me 	etedmintot LILLA,  omito  no (NP) n' 
48.355.144010146: 05  Dantas  &Krim  limpeza  Cor,env.çãoa Constructs-, UM. ammo 
no ENO n' 10694 414/0301.30: OS - ElOrmanspo Semccn e Construct*: UM, intent., no 
OW/  te  63,551 376/0931 01, motind nier met-rattan% retrain*  da  womb d. Calm. 
conlorthe soiotado As empty: bazie Cconturoest 1. Seneca UM, accrue no CHM n' 
43.96S5341/0101 62. Mt  Server, Dv Conoco, e /rampant  Escolar LIDA.  attalta no 0491 
▪ ME64.122.10)01 30 Ei1V Enoreendenontize e Servirot ITEM irectito no 0191 re 
372713.1172/0001-26; Whom tropreencliventot 1104 mcrito nu Clif I n4&204.1/8/0001•39 
e arena Ineenharra uDA, Incentio ma 	n' ness.sts/coca-OL. dedararam via ohms/e- 

m"  aio  I" man emmTe ens rranter 3  PrOPlete do pope- *raves dead put/cm* Pa 
etecto  prazo  Penort.d de hairdo Cyan sat. 103, Incise I Aeon 'IC  da  to fedrol IC 8.666/93 e 
was atropin babes Inforreutics attavés do foul. Masks. asswerctansa.ce cwt.- A 
Conn.* 

laguarMansa CE. 27* mito de 2024 
IIIISCM  WARM  RCORIGUES PEREIRA 

Preudepteda CPI  

bias, urea euraiines sera-. to ob. a.. smarm. is 



Th 
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EST ADO  DO CEARA - PREELITURA MUNICIPAL DE IPU - AVISO IW LICITAÇÃO - PRECÃO ELETRÔNICO N 0042O24PEfl1.%S- 
pesetiw  ;nisei  c 	 a Lei Federal  it  14.133 de 01 de Abril de 2021 e  stets  alterap:res. o Pregoeiro da Prefeitura Municipal de 

priblico que  ail din  II de  Jain  de 2024. 'as  OW sera realized°  o Prcgão bleSnico N" 0042024PEENIAS.cujoo0hozto d a Contratação de  re\ star  
prestafla de serviços de recarga de cartuehos e tonen, hem como numuteitcão arm:mien e COEfethil  (coin  eventual  MCA  tIC çaethifr  mutts  
conta da contraiada). das impressoras perlenceates as unidades administratis as da Prefeitura Municipal de Ipu e Autarquia 	etpal do Meio 
Ambiente - ANINIAIN... Etinizga das Proposta:: A partir  desist  data. Abertum das Propostas: II de Julho de 2024 as 09h (horário de.kirasilia) no Siitul) 
impy  haeconirras.orgis.  local de Aresso 30  hilt&  No codereo acima nos  links:  hups://licimeoestec.ce...ov iq.  buns.  :inuse.goiL,E:te  too  Naar/  .-  
sic  Contrataç&-s PUblie,as diNCP1.  'pa-CF.. 26 de Junho de 2024. Francisco Josemar Pereira  Peres-  Pregoeiro. - 

r  
mIt 

ESTADO DOS MARCO in EXMLAT 	CONTRATO- CONTRATO N°3271201202.4 O 1 - RJETO: 
Controtacio de cxecueio ole Mires de construção do sistema de abastecimento de água do Complexo Araras, Município de Marco-tl.e.Con9iontet5 
Prefeitura Municipal de Marco-Sccrelariadc Intrantrutura. representaria  pot Alex  RiosSibend. CONTRAIADOIAI: PICON coNsTEL;OEst 
CNP sub our03469.838 0001-60. represento pelo Sr. Luiz Pereira Filho, CPI; ir 116.687.6113-2. VALOR: RS 3.613.390.12  fires  n,itbks. seiscentos 

c  owe  mil. irezentris e nmenta  teak  e doze centasm0. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal  if  5.666 93: Concorrência n 3271201r2023. 
REBRICA ORÇAMENTARIA: 0801.17.544.0377.1.021.4490.51.00. PRAZO DE EXECUÇÃO: 120 (cento e \rime) does. PRAZO DE: VIGENCIA: 
30 Orintai dias alias o  prat°  de execução. DATA: 02 02 2024. INFORMACCWS: Prefeitura Municipal. Av. Prefeitura Guido0;1ton,, n.  Terre°. Court,.  
Email:hrilaraomaresen prail.ram, Marco-CE.  Alex  Rios Silvtira - Secretário de Infraostrulura. 

ESTADO DO CEARÁ-- PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARIPE-SECRETARIA DE  SA  ÚDE. - EXTRATO DE AliTORIZAÇÃO. A Ss-et:terra  
tic Sande.  atravd.  dc 	secretiria,  vein  publicar Extrato do CREDENCIAMENTO N." 04.01 2024-1NEX. cujo OBJETO: Contratacrto De PIS,41.I 

Jurídica Pata Prestado De  Secs kits  lk Apoio As Ações Do hospital E Maternidade Lia  Loll:,  De  Menem..  Junto .\ Secretana De Saútle De Aralitw - Ce. 
Através n”Ciiirelinio Si" 15/2024. Coedenciailos:  Center  Imagem SC  We.  Inserita No Cnpj: .K.3214.336 000t.60-Valor RS 362.774,50: laborauboto bc 
Analise:Clinicas  Di  Manuel Codas De DOUVCili Lula. Irtitiribt No Cnpj: 41.339.102 00001-13- VALOR RS 628.062.08: e hl R EACOS 01 	:LTV;  
E PROCEDIMENTOS. inscrita no CNPJ: 30.034.0780001-83 - VALOR RS 660.302.00.Data da  Amerind*:  26 062023. Secretaia Respansavel: Hera 
S7tionara de Brito franeelisto Ncri - Ordonadora  tic Despises  da Secretaria dc Saúde. Ararip...CE. 27  dc  junho de 2024. 

ESTADO DO CEARA - PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACOIABA - AVISO DE LICITAÇÃO - CONCORRENCIA ELETRÔNICA N-
00972024. 0 Instituto  tie Proration  do Manielpio de Aracoiaba através do Setor de itcuaçiies comunica aos interessados que Era realizar licitação na 
modAtlade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, sob o  if  009 2024. tendo corno objeto: CONTRATACAO DE DIVERSAS ASSFSSORIAS PARA  
\LAM  :TM; k() RAS til' 01W'  Di)  INSTITUTO DE PREVintNnA Do MuNIciP10 DE ARACOIAHA CE. A abertura da sessiio  sera  as 
09h0lioin do tl:a 12  Jr  jutho de 2024. 0 edital e seus aortas estarão rhaponiveis attavês do seguinte  site:  o osv.nricri.gov.br  e oveveaccrenos  II  mimics  
intormieões no crdereço eletrõmeu lichavatsarceinabaprnairarnmicom e atendimemo pre:tern:lid das 08:00 as 12:00 limas. Aracoraba(CE 27  tic  'anho  dc  
21124. Fiancisco Endes Monte  Sits°  -  "%genre  de Contratado. 

alatt st• •e• 
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITU RA MUNICIPAL DE ALTO SANTO - AVISO DE LICITAÇÃO. Modalidade:  CoNCORRENCLA 
ELFER(4:91CA N" CE-005/2024 - SEINERA. Obleto:  Contratado Ce Obras c Serviços  de Engenharia para Excemar a Ampliaeila do Sistema  tic  
Nba•,ecinicr:-. ste  Agin  do Ipanema para  mender  as localidades tk Ferraz. Cipoetro. Baixa Nova. Suspiro e Teothisin no Municipas de Alto Santo.  tic  
responsabilidade da Scerctarta de Obras. Infracsitutunt. Recursos ilidricos. Ettergia e Saneamento. tieste Município. confine  Cadent.,  de El:cargos. 
Planilba4 de OreamemoCrunogramit  risks"  Financeiro. Memorial de Calculo. Composição de 	Composição de  Pieces  Unitários. Comptisiçau de 
Encargos SOCi3iS. Memorial  Dean  itivo. Espccificações Técnicas. Projetai (Peças Grificas1 e Anelação de responsabilidade Técnica -  Art.  CO) Anessi. 
yearnia de FACCUCrili:  lislitcia. Iim  Menor Preço Global forma de Disnma:  Alieno e Fechado. O Agente de Cuntiatado da PN1AS  column.,  :ItIN 

Imo:As:Was  quiz  a entrega das propostas comenciais dar-se-A nu ti  du  13,07 2024 is 08.00 horas I hordrio de Rrasiliat  0 edital e sea: anew estarán 
dispanbeis airaiols das  sites:  httpsariblleumpras.comihromeipublicaccess "acesso alentificado no  link  - acesso publico e  ow%  	Xlanoel 
Pcs4tia taturnho - Agente de  Conti  aticia. 

no. 
ESTADO DO CEARA - PREFEITURA Nil:MC/PAL DE.  MANNA  - AVISO DE EnnunocAçÃO. I icErAc,:iko vormi ‘nr: 
CONCORRLNCIA ELETRÓNICA 	20:4 - SEINERA. ORIFTO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO) IW SERVIÇOS 
DE CONSTRUÇÃO DE ADUTORA NO MUXICIPI0 DE I MAN N A -  CC,  (NO DISTRITO DE ALTO LINDO).  CONFORM": CON  VENIO 
939437/2022. VENCEDORts):  SVELTE  CONSTRUÇÃO) LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA,  CNN:  49.104.186:0001-18 - II EM  fl  - Perfazentlo 
0  yak;  global nomotoptIn de RS 2.317.469.54 (dois milhões. Ireznuns e dezessete miL quatrocentos e sessenta e  alive  reais. cinquenta e  qualm  

r`t 	centzntnj lIOMOl OCiADO na forma da Lei. Ordenadora de Despesa: .ANA PAULA COMES ALVES - SECRETARIA DE INFRAESTRIM717 5. 
SERVIÇOS Pt 131.1COS F. MER.) AMBIENTE. Ibiapina:CE. 27  dc  junho de 2024. 

ESTADO DO CLARA - PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIAPINA - AVISO DE ADJUDICACÃO  LICITAÇÃO MODALIDADE: 
CONCORRENCIA ELETRÔNICA 003 2024 - SEINEILN. OBJETO:  CON  TRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE  CONS  I RL ÇÃO DE 1.1)CTORA NO  AIL  ICIPIO DE IBIAP1NA -CE. (NO DISTRITO  DEALT°  LINDA).  CONFORM:. CONS  BIO 
939437/2022. VENCIDOR(t):  SVELTE  CONSTRUÇÃO LOCAÇÃO E SERVIÇOS I.TDA. CNPJ: 49.104.1116/000i-IR - ITEM Al -  Maven&  II 
5aioc global adjudicado de RS 2.317.46934  Idols  milhões, trezentos e dezessete mil, quatrocentos e sessenta e nove reais, cinquenta e quatroCellitIV011. 
ADJUDICOna lama 	Ordcaadora de Despesa: ANA PAULA COMES ALVES • SECRETARIA DE INIRAIS IRO! 	S1.101(71S Pt  :BUMS  
E MER' AMBIENTE. Ibiapina CF. 27 de junho de 2024. 

..• 
ESTADO DO CEARA PREFEITURA 	ICIPAI. DE IBICUITINGA - AVISO DE LICITAÇÃO- EDITAL DE PREGÃO) ELETRÔNICO 
2706.01-2024-SRP-PE - Lei ir 14.133/2021. A Prefeitura Municipal de Ibicuilinga. toma pEblico que no dia 12  dc  julho  dc  2024 09:00  lungs.  rvin 
rodyr.rro dorimieo  Isms:  c.inuuas.neaternuluria.r.o.r.l.t.  estai realizando o iniciu dos nabalhos th licilação na modalidade  PRIG  50 tErrituNI(.0 

2706.01-204-SRP-PE. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS F EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE VFICUI OS DIVERSÚS. PAR  
`di DI it  AS isiCiSSIDADE.S DAS DIVERSAS SECREENRIAS DO MLNICIPIO DE IHICI FINGA-CE. Maiores informaçõe. s :a Pl."-fermas: 

'ewninks  •it'‘neenologia conthr/:  buns:  oftvw.gov   br/prientim.hr  tmkin_asuntirnioL-ljenacists 	t•tr govlsr  : licitataofn ibicuinnin  troy by  0" 
na sede da Prefeitura Municipal n partir cIa publicação  &sic  aviso. no horário  Jas  OS:00  Its  14:00 horas. Ibieuitinga - CE. 2-  de julho  dc  21122. 

1.11/ia .Aeniar  lopes  - Pregoeira 

••• 04* 4•1* 

ESTADO no CE AR ti - PREFEITURA MUNICIPAL DE O.:ROAD:2AS - Fxtt.uo  tic Contralti  - T,snnulauic Precos tC 27!2.0V2023TP. Contraiam,: 
srcErtNEIA DE iiNFRATST11171.74. OBRAS E SERVIÇOS P(181 iCOS. Contratada: SAVIRES ILUMINAÇÃO E CONSTRUCOES LTDA.  cam  
c. Valor  'Iota! dc  RS 587.269,0 iQuinlicnins e Oitalla C )CiC mil. duzentos c scssenut c nove reais z  &Name  centavos). Objeto: CONTRA fAÇA0 DE 
EMPRFSA PARA EN:ECU:AO DOS SERVIÇOS 1W CONSTRUÇÃO DE GAI.ER1 AS DF DRENAGEM DE AGUAS PLUV1AIS No MUNICIPlo 
DE (IROA/RAS CF.. Prazo de Execução: 05  Mews).  Pn,todc Vigência: 05 tmesto. Delação Orcamenticia: 17.512.1704.1.007 - cle;,:cmo de %test...sic 
4.4 00. .110. Assina pela Coninnada: Salis Cavalcante Lima. Assina pelo Contratante: Maria Rosearte Oliveira  Chose.-  Secretaria  tic  Inhaezartitura. I0,:as 
e serv:cos Publicas. tirartirts-CF. IS de abjil de 2024. 

•••  

INS  !I  It  10 OESENVOLVIMEN 10 DO TRABALOO-IDT - EXTRATO DE ADITIvON" 01 2024 AO  CON  I KATO N" 10/2023 - CONTRA  IAN  I 
MT  CNN  N°412.333.5.18 11001-97. CONi RATADA: EVOLUE SERVIÇOSUI DA. CNN:26.699.784 0001-81. OBJETO: Prorrogada vigência. BASE 
I.fli M.: lei n" S.660 93. Fonder:1.21Mb 24. Ran-at:adoNon= Lima Angelo e Lucas Almeida Rezende. 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO W 2706.01-2024-SRP-PE  
Let le  14.133/2021 	
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..... 
A Prefeitura Municipal  dc  Ibicuitinga, toma público que no dia 12 de 
julho de 2024 is 09:00 horas, pelo endereço eletrÔnico 
Itups://compras.m2atccriologia.com.bd, aura realizando o inicio dos 
trabalhos da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N' 
2706.01-2024-SRP-PE. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURAS F. EVENTUAIS AQUISIÇÕES  OF.  VEÍCULOS 
DIVERSOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 
DIVERSAS SECRETARIAS DO MUN1CIPIO DE IBICUDINGA- 
CE. 	Maiores 	informações 	via 	Plataformas: 
https://compraarn2ateenologiacom.K  httrts://www.gov.br/pnep/pt- 
br; 	hlip:://municipios-licitacoes.tcc.ce.gov.br/ 
licitacan@ibieuitinga.ce.gov.br  ; ou Presencial na sede da Prefeitura 
Municipal a partir da publicação destc aviso, no horirio das 08:00 as 
14:00 horas. Ibicuitinga - CE, 27 de junho de 2024. 

LUZIA AGIIIAR LOPES 
Pregoeira Oficial 

Publicado por: 
Maria do SOCOTIO Barros Rabelo 

Código Ideutifieadorr91:819213 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
do Ceara no dia 28/06/2024. Edição 3491 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no  site:  
hups://www.diariomunicipal.com.br  aprece/ 

SETOR DE LICITAÇÕES 
AVISO DE LICITAÇÃO 
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